Lei Nº  1798 de 27 de março de 2006.      

“Altera a Lei nº 1796, de 22 de dezembro de 2005 que extingue o cargo de Bioquímico e cria o cargo de Farmacêutico e dá outras providências”.


Adair Vicente de Brum, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica alterada a carga horária do Cargo de Farmacêutico, passando a ser de 35 horas semanais.


Parágrafo Único – Em vista da alteração da carga horária, o Padrão de Vencimento do cargo de Farmacêutico passa a ser o “Padrão 15”, constante da Lei 1610, de 1º de julho de 2003.


Art. 2º - As atribuições do cargo de Farmacêutico são as constantes do anexo I da Lei Municipal nº 1796, de 22 de dezembro de 2005.

Art. 3º - Revogadas as disposições contrárias constantes da Lei 1796, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 27 de março de 2006.

Adair Vicente de Brum

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry

Secretário de Administração.

Salário Inicial: Padrão 15 – R$ 1185,60






A partir de 1º de agosto – R$ 1248,00

